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sEcRErA HA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, cuLTttRA, TttRtsmo E
,UVENTUDE

PREGÃo ELErnônrco Nu oo7 tzozz

PROCESSO L|C|TATOR|O No 01 ot2A22

GONTRATO N.O 209/,2022, QUE ENTRE S' CELEBRAM A
SECRETARIA DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, cuLTtJRA,
rUR,SMo E JIJVENTUDE DE cuÃ GRANDE E A EMPRESA
D'STRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL
LTDA ME, PARA OS F'A'S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho de 2022, de um lado a SECRETARIA DE eOUCeçÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHA GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no
30.005.9801000í-86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, Divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeadc por
meio da Portaria No 005/2021 datada em 0410112021, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE,
CPF no O27.0O9.2U-í2, no uso da atribuição que lhe coníere o ORIGINAL, neste ato denominado simpiesmente
CONTRATANTE, e a empresa Distribuidora de Produtos agreste Meridional LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o
n" 40.876.269/000í-50, estabelecida à Rua Sargento Silvino Macêdo, No 03, São José - Garanhuns/PE - CEP:
55.295-280, neste ato representada por sua representante legal, Sra. Raíssa Rabêlo Ferreira, portadora da
Carteira de ldentidade n" 4.OO7.225-8, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Alagoas, CPF n"
136.619.254-07, doravante denominada GONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é
decorrente Processo Licitatório no 01012022 - Pregão Eletrônico no 00712022 - Ata de Registro de Preços n'
02512022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de í993,
e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições
que se enunciam a seguir:

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado ce material de limpeza, descartáveis, higiene
pessoal e artigos infantis destinado às diversas secretarias do Município de Chã Grande e demais Orgãos
Participantes, conforme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato
independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusulA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude e
Departamentos correlacionados

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2o22, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o vator de R$
10.154,28 (Dez mil, cento e cinquenta e quatro reais e rrinte e oito centavos) referente ao valor total do objeto
previsto na Cláusula Primeira, para a totalidacie cio perÍodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

01
Acido Muriático liquido composto de hcl + h20 incolor pl
limpeza em geral, em embalagem de 01 litrc. Litro Limpa Tudo 13 6,90 89,70

04
AIcool Etílico - com teor alcoolico entre - hidrataCo, embalacio
em frasco plástico de 500 ml. Caixa cl12 unidades. Caixa Bellobella 04 42,00 169,00

05
Avental de cozinha com bolso - demorgan, tamanhc único na
cor azul. Unidade MC 27 9,50 256,50

06

Bacias em polipropileno de alta densidade (PEAD), alta
resistência a impacto, paredes e fundo !'eforçados. O produto
deve ter registro do lnmetro, na cor azul, capacidade para 15
litros.

Un!dade [\lerconplast 08 9,50 76,00

11 Balde plástico com capacidade para 2A litros. UniCade [úerconplast 07 10.00 70.00
13 Cera Líquida para piso - princípio ativo solvente.d3 Deti'oleo. Caixa Becker 06 48,00
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Rodo para piso com cabo em madeira resistente ê íeveslido
com plástrco, base en plástjco medjndo 40 cm, com lámrna
de borracha dupla dê êxceiente durâbilidâde a boraacha deve Oúaa

ult assar a base em no mínimo 25 mm
Sabâo amarelo em tablete 200 gramas, composição básica,
carbonato de sódio, corante carbonato de cálcio
especmcáçôes corante e água comunr embalado em saco
plástico dê 200 gramas. embalageis contendo 05 (cinco)

composição báslca silicone, parafinâ, formol, corante,
conseívante, pêrfume e outrâs substáncras químicas
permitidas teor não voláteis mínimo 3,5% na categoria pronto
uso, acondicionado em Írasco plástico, caixa com 04
bombonas contendo S litros cada. Produto com Registro no
Minastério da Saúde.

17

Copo descartável confeccionado com resina termoplâstica
bíanca ou kanslúcida com capacidade de 50 ml, medindo
aproximadamente 5,0 cm de diâmetro na boca.3,0 cm de
diàmetro no Íundo e 4,0 cm de altura. Os copos devem ser
homogéneos, isentos de mateÍiais estranhos, bolhas,
rachaduras, Íuros, deformaçóes, bordas afadas ou rebarbas,
nâo devem aprcsêntar sujidades intêrna ou externamênte.
Acondicionado conÍorme praxe do fabrjcante, em embalagem
plástica na caúa com 50 tiÍas com 100 unidades cada, de
forma a garantir a higiene e integridade do p.oduto até seu
uso. A embalagem deverá contêr êxtemamente os dados de
identificâçào, procêdência e quantadade. Deverá atender as
condicóes oerais da NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT

Caixã cristal
Copos

09 47,00

22

DesodorÉador ambiental - aerossol, na Íragráncia de lavandê
suave, álcool etilico, nitrito de sódio e água, em frasco de
alumínio com 400 ml em caixa cÃm 12 únidades Produto c/
registro no Ministério da Saúde.

Caixa Glade 03 89,00

423,00

267.O0

25
Escováo plástico para lrmpeza em geíal, oval. cerdas el ,,.,-".
suporle plástico medindo aproxrmadamente i2x6x4cn. : unloaoê Condor 18 3,20 57.60

26 Esoanador de pó limpa poeiÍa com 35cm lunidade Cristal 08 12,00 96,00

30

Fósforo, confeccionado em madelra de primeira qualidade,
acabamento perfeito. com ponta abÍasiva, medindo
aproximadamentê 6 cm dê comprimento total- Acondicionado
em cãixas resistentes contendo aproximadamente 40 palitos,
.êembalados em fardo com 20 maços, de Íorma a garantií a
rntegridade do píoduto até seu uso. A embalagem deverá
conter exteÍnamente os dados de identificaçáo, procêdêncas e
quantidade.

Fardo Palana 07 9,00 63,00

32
Guardanapo de papel medindo 23 x 22 c,n, folhãs simples,
tso, na cor bíancâ, superaor a 70%, máximo de '15 mm/m'.
Pacote com 48 unidades.

Pacote Brasileiro 15 1,90 28,50

lnsêticida aerossol- ingredientes ativos d-aletrina 0,135%. d-
tetrametrina 0,10%, pe.metrina 0,'l0oÁ. Composiçáo
ingíedientes ativos, veiculo, propelentes, aditivos e
antioxidantes, úso de águâ como solvenle, com trava de
seguÍança. Contendo 300 mll232g em câixa com 12
unidades. O produto deve nâo conter clorofluorcarbono e ser
eÍlcaz contra: moscas, mosquitos e baíatas

Carxa SBP 04 s5 00 380,00

37
Lixeira plástica com acionamento da tampa por pedal: com
capãcidade para 50 litros. Medidas: 44cm (lârguÍa)i 72cm
(altura): 33crn (comDrimento).

Unidade Bralimpia 09 99,00 891,00

40
Pá de lixo plástica - de polipíopileno, dimensão
(285comox21 5larqx87att.) mm. Dr'rzia Cristal 05 5,50 27.50

Rolo 08 6.30 50,40

49

Papel íilmê de PVC; plástico; transparente; para envolver;
conservar; 23cm de espessuíai rolc com 30 metros.

Papêl Toalha rolo de 22 cm, faÍdo com 24 rolos medindo 14
cfi x 22 crn cada Íolha dupla picotada e ooirada 100o/o

celulose.

orotêoer:

Fardo Dubelle l3 49.00 637.00

50 cx/48 Lrmppano 06 42.00 252.00

52

Pedra sanitária coí supoÍe para vasc sanitáÍio com
fragrâncias, em consistência sólida, eucalipto, fioral, lavânda
e pinho, composto de 98,93% de paradicoíobenzeno. Caixa
com 48 unidades.
Ouerosene, embalagem plástica ccm í litro com descriÉo dê
fabricânte e pÍâzo de validade. Caixa com 12 unidades.

Caira KAO 05 120.00 600.00

53 Cristat 04 8.90 35,60

54 12 48.00 576.00

AV. Sõo José. no l0l, CenlÍo, Chô GÍondê-PE, CEP 55.ó3ó-mO
E-moll ouvidorio@chogÍonde.pe.gov.bÍ |

Iêleíonê:81 3537-1140 | CNPJ: I L049.806/m0l -90
Sile www.chogÍonde.pê.gov.bÍ

unrda caixa com 50 unidades

Carxa Espumil

45

M
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Caixa Espumil 03 55,00 165,0055 Sabão de coco tablete com 200 g. Caixa d 50 unidades
63 Saco Plástico capacidade de 5 KG. bobina Unidade New Plast 10 26,00 260.00
66 Toalha de banho em microíibra tamanho G, 80X '130 cm Unidade Santrsta 20 18.00 360.00
67 Toalha de rosto de cor azule branca. com 50cm X 80 cm Unrdâde Santistá 20 7,00 140 00
68 Toalha parê mesa de 04 luqares com 1 ,00M x 1,50M Unrdâdê Santrsta 10 40,00 400,00

Toalha para mesa de 06 lugares com 2,00 m retangular
Oxford liso na cor brancâ

Unidade Santista 06 65.00 390 0069

74
Vassoura para vaso sanitário - escova paÍa limpeza, com
ceídas de nylon; para limpeza em geral; câbo em plástico
medindo 17 cm, aproximadamente.

Dúziâ Cristat 03 5.00 15,00

76

FÍalda infantil tamanho M: Frâldas descartáveis infantil.
tamanho médio. Formato anatômico tipo câlçâ com
fêchamento na cintura por meio de fitas adesivas
reposicionáveis, barreiras protetoras antivazamenlo para
cíiança com peso de até 10 kg, atólicâ, hipoalergênicâ.
Pacote com 50 unidades.

Pacote Hipopo 50 28,00 1400,00

UND79

Pomada antiassâdura infantil: Pomadâ para prêvenção de
assaduras. Produto deverá apresentar fórmula que proteja o
bebê das assaduras, mantendo â hidrataÉo natural da pele,
através do êstabelecimento de uma baíeka mecânica entre a
pele do bebê, a urina e as Íezes, evitando que estas entrem
em contato com a pele, causando assaduras. O pÍoduto
deverá possuir cheiro agradável e ser fácil de espalhar e de
removêr. Émbalagem contendo no mínimo 90 gr. Produto
deverá ser dermatologicamente testado. Validade mínima de
06 (seis) meses a partir da data de entregâ.

BabyMed 12 '11,99 143,88

80

Lenço umedecído. Produto testado dermatologicamente: sem
sabão nem álcool, para limpar delicedâmente as dobÍinhas da
pele do bebê. Fórmula hidÍatante e hipoalergênica.
Embalagem tipo flip flop, que assegura a umidade e a maciez,
cpntendo no mínimo 400 unidades. medindo
aproximadamente 1?x12 crn, cada. Produto deverá possuir
validade mlnima de 06 (seis) meses a paÍtir da data de
entreqa.

UND Hipopo 50 12,00 600,00

83
Escova dental infantil, com formato anatômico, com cabo de
polipropileno medindo enúe 14 e'l6cm de comprimento,
cerdas macias.

UND Colgate 50 1,00 50.00

84

Sabonete em BarÍa paía bebê, com no minimo 909. Produto
hipoalergênico, com frag.ância suave. Íórmula hidratante e
dermatologicamente testada, paía limpar suavemênte sem
agredií a pele do bebê. Validade minima de 06 (seis) meses a
gartir da data de entrêqa. Pêcote com '12 Unidades.

Pacote Xuxinha 10 26,00 260,00

86

Cotonetes Hastes flexíveis, rnquebráveis. proporcionando
segurança. Com pontas de algodão que não softam flapos,
ântigerme (Triclosan 0,4%) que o mantém livre de micróbios
mesmo depois do cartucho aberto. Caixa com 150 unidades.
Produto totalmente atóxico. Validade minima de 06 (seis)
meses a partir da data de entreoa

12 2,80 33,60

88

Escova de câbelo cêrdas macias: Escova de cabelo para
bebê. Cerdas macias e suaves, cabo de PVC. PÍoduto
totalmente atóxico. Cabo com textura antideslizante, para
evitar que escorreque das mãos.

Santa Ctara 02 20,00

89
Escova de cabêlo, tamanho médio, cabo de Ínaderrá, cerdas
neturâis velidedê indêtêaminede UNO Sânta Clara 06 17,00 102 00

90
Pente de plástico com dentes largos para cabelo de todos os
tipos, cores divêrsas, tamânho igual ou superior a 21cm com
cabo.

UNO Santa Clara 06 3,00 18,00

Esponja para banho formato anatÔmico: espuma de
poliuretano, fibra sintética, resina sintétaca e mineral, Íormato
anatômico, medindo âproximadamente '15 x 10 cnr.
dermatologicamente testada e hipoalergênica. Embalagem
deve conteí a marca do fabricante. peso liqurdo, data de
fabricaÇão e prezo de validade.

UND Santa Clara 20 4,50 90 00

93
Chupêta em silicone tamanho padrão, ortodônticâ e isênlâ de
BisÍenolA - acima de 6 meses

UND Kuka 24 5,00 120.00

94

Bico de mâmadeira em silicone, para mamadeira d9 240m1,
Íormato ortodôntico, tamanho 3 (grande) para reém
nascidos. sem defeitos, resistente a autoclavaçâo. incoloí,
acondicionado em embalaqem apropraâda.

UND

tY-
Kuka 550 132

/

AV. Sõo José, n'l0l, Cenlro, Chô Gíondê-PE, CEP 55.ó3ô-m0
E-moil ouvidoíio@hogÍonde,pê.gov.br I

Têlêronê: 8t 3537- I 140 | CNPJ: l'1.049.80ó/m01.?0
Sile www.chogÍonde.pê.gov.bÍ

UNO Cotton

U ND, 10,00
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95

Mamadeira transparente e sem decoíação, resistente,
esterilizável, com tampa, capuz e rosca em polipropileno, bico
esterilizável, gradueda, ljvrê de BisÍenol-A, câpacidade de
240ml.

Kuka 12 9,00 108,00

96

Prendedor de cabelo infantil, tipo "elástico de meia - rabió",
tamanho málio, material poliéster e elastano, embalagem
com cores sortidas e quantidade igual ou supeíior a 50
unidades.

Pacote Santa Clara 02 14,00

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta correnle da contratada, por
ordem bânúía, êm até 30 (trinta) dias consecutivos, a crnlar do recebimenlo deÍinitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitaçâo e caso não haja fato impeditivo para o quâl tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagâmentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
eÍetivamente entregues no mês anteÍior ao do pagamento.

PaÉgrafo TeÍceiÍo - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finânças do
Municipio de Chá Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Cenlro, Chá GÍande/PE.

Pará9rafo Querto - Por ocasião do pâgamento a contratada deverá apresentar:

e) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovândo regularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negâtiva de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasili
c) Certidão Negativa de Débitos TÍâbâlhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trâbalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da conlralada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será Íealizado, após a apresentaÉo pela Contratada da nota Íiscal
devidamenlê prêênchida e indicaÉo do banco, agência e conta bâncáÍia da empresa que receberá o valor do
ob.ieto.

Parágrafo Sêxto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamenlo anlecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à ad.judicatária enquanlo pendente de liquidaÉo qualqueÍ
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajusiamento de preÇos ou à atualizâçáo monelária.

Perágrâfo Oitâvo - A nola Íiscal que íor apresentada mn) erro, ou observada qualquer circunstáncia que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à conlratada, para corÍeção e nêsse caso o prazo previslo no
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva íegularizaçâo.

PâÉgraÍo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis â contratada náo gerarão direito a qualquer
aualizaçáo.

ParágÍeÍo Décimo - A adjudicaiária não poderá apÍesentar nota Íiscal/faturâ com CNPJ/MF diverso do registrado
no Conlrato.

Parágrafo Décimo PrimeiÍo - Deverão estar inclusos nos preçcs apresentados todos os gastos do frete,
embalagem ê todos ê quâisqueÍ tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra nalureza resultantes da execuçáo dc contrato.

cúusuLA QUINTA - DA ATUALIzAcÃo MoNETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento, e dêsde que para
tanto, a contratadâ náo tenha concorÍido de alguma forma, havêrá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCAJIBGE oconida entÍe a data final prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetáÍia ao valor do Contrato.

PaÉgrafo Único - Fica asseguradc o reequilibrio econôrnico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprev isivel nos termos e forma estabelêcidâ no ârtigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93

AV. Sõo José, n' l0l, Cênfo, Chõ GÍondê-PE, CEP 55.ó3ó-m0 llêleÍonê:81 3537-ll4O I CNPJ: I1.049.80ó/m0l -90
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.bí | Slte www.chogÍonde.pe.9ov.bÍ

UND

7,00
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medientê provocaÉo da contratada, cuja pretensão deverá estar suficienlemente comprovada alravés de
documento(s).

CúUSULA SETIMA _ DA ExEcUcÃo oo oBJETo Do coNTRÂTo - oS produtos adquiridos deveráo ser
entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Joaquim José lvliranda, no 19-A - Manoel Simóes BaÍbosa -
Chã GÍande - PE (Salão Paroquial), ocasiáo em que seÍá procedida a confeÍência dos produtos entreguês, e a
verificação se estáo de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deveráo ser enlregues em atê 03 (três) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de fomecimento, emitida pela Secretâria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do
Municipio de Chã Grande, no horáÍio de 07h00min es í 3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos deÍinitivamente apôs a verificaÉo da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitaÇão, mediante atestado do setor responsávê|.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a paíir
da data dê êntrêga dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pela Secretaria de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Châ Grânde.

Parágrafo QuaÍto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correráo por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente a pela S€cretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude do Município de Chá Grande.

Perágrafo Quinto: O Íêcebimento provisório ou defnitivo do serviço e do obreto não exclui a Íesponsabilidade da
Contratada pelos prejuizos resultantes da inconeta execuçáo do contrato.

Parágrafo SeÍo: A Contratada Iicará obrigada a lrocar o prcduto que vier a ser recusado por não atendeÍ à
especifcação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete quâlquer ônus à administração ou
importe na relevância das sânçõe3 previslas na legislaÉo vagente. O prazo pere entrêga do(s) novo(s)
produto(s) seÍá dê até 48 (quârenta ê oito) horâs contadas em dias úteis, e conter da noüÍicação à
contratãda, às suas custes, sem preiuízo da aplicâção das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos seráo recebidos de modo imediâto e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor bêneficiário os pâdróes adequados de segurança e qualidâde, cabendo-lhe sanar quaisquer
iÍregularidades detectadas quando da utilização dos mêsmos.

Parágrefo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Femandes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo,
matrícula 346922, como GESTOR DO CONTRATO e a sêrvidora Cristiene Maria da Silva, copeira, malrícula no

344593, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fscalização da entrega dos
produtos, anotando em registro pÍôprio todas as ocorÍências relacionadas à execuÉo e determinaçáo, tudo o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execuÉo do Contrato.

CúUSULA OITAVA - OA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontrataçâo depende de autorização prévia da
Contralante, a quem incumbe avaliaÍ se a subcontrataçáo cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade frscâl ê trabâlhistã necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primêiro - A Contratada, na execuÉo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar paÍte do objeto deste teÍmo de reíerência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização da Secretaria de Educação, Esportes, CulluÍa, Turismo e Juventude do Municipio de Chã Grande

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipôtese de subcontrataÇão, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuçáo corrtratual. cabendo-lhe realizar a supervisáo e coordenaçâo das atividades da
subcontrataçáo, bem como responder perante â Contrâtante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataÇão.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES OA CONTRATADA - E responsabiridade da CONTRATADA a
execuçáo objeto contralual em estreita observância dâ legislaÇáo vigente para contrataçóes públicas, as
especificações têcnicas contidas no edital e seus anêxos, bêm como em suas proposlâs, assumindo integrâlmente
âs sêguintes obrigaÇões;

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega es belecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicâÇões referentes à marca/fabricante, ílcando à multa estabelecida no contrato, bem com

,//
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às prescrições da Lei das Licitâçóes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância tolal ou parcial;
b) Manteí-se, duÍante toda a vigência e execução do contrâto, em compalibilidade com as obrigaçóes
assumidas, com as condiçóes de habililaÉo e qualificação exigidas no Termo deReÍerência;
c) Atender ao chamâdo e/ou à correção do defêito dentro do prâzo estâbelecido neste instrumenlo. A Não
Íealizaçáo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato,
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposla, os acréscimos ou supressôês do fornecimênto orâ
contratado, que poÍvêntura se fizerem necessários, a critério da Contratante,
e) Assumir integral responsabilidade sobre exlravios ou danos ocorridos no transpoíe dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimenlo do obieto mntratado;
g) Arcar com lodâs as despesas decorrenles de uma eventual substituiÇão do ob.ieto, em caso de
reposiÉo do mesmo;
h) Preslar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir inlegral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalizaçáo ou
acompanhamento realizado pela ContÍatante:
j) Assumir Íesponsabilidãde por todos os gastos com encargos previdencjários e obígações sociais
previstos na legislaÉo social ê trabalhista em vigor, obrigando-sê a saldá-los na época própriâ, vez que os
seus empregados náo manteráo nenhum vínculo empregatício com o MUNICIPIO;
k) Responsabilizar-se poÍ todos os encârgos fiscais e comerciais resultantes destacontrataçâo;
l) Responsâbilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, Íelativos
ao fornecimento, inclusive Íretê, desde a origem até sua entrega no locál de destino, bem como cumprir, as
normas adêquadas Íelativas ao transporte do produto obieto do presenle termo;
m) EntregaÍ o produto acondicionado de formâ adequada Earantindo sua integridade Íisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de
dêscumpÍimênto de quâlquer cláusula ou condiÉo do contrato, dispositivo legal ou rêgulamento, por sua
parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificaçóes gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta;
p) ManteÍ número telefônico e e-mâil atuaiizadcs dê escritório ou Íirma para contato ê intermediâçáo junto
à contratanle.

CúUSULA DÉCIMA - OAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçóes da Secretaria Municipal de
Educação, EspoÍtes, Cultura, Turismo e Juventude:

a) Receber o objeto nas condições eslabelecidas nesle Contrato;
b) VeriÍicar a confoÍmiCade dos bens recebidos com as especificações mnstanles no Termo de Reíerêncie
e da proposta para Íins de aceitaÉo e recebimento deÍinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrêgularidades verificadâs no objeto
fomecido para que seja substituído, reparado ou corÍigido;
d) Acompânhar e Íiscalizar o cumprimenlo das obrigâçÕes dâ Contratada alravés de servidor responsável
designado;
e) Efeluar o pagamento à Contratada no vaior corresponCen:e ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;
0 Fornecer atestado de câpacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações
contratuais,
g) A Administraçáo não respcndeÍá por quaisquer cornpÍomissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas á execução do contrato, benr como por qualquer dâno causâdo a terceiros
em decorrência de ato da Contratâdâ, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIOADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o
10.52O|2OO2. Íicará impedido de licitar e conlratar com a AdmiÍristrâÉo Pública Municipâ|, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de muita de até 30% (trintâ por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominâçôes lêgais, nos seguintes casos.

e) Apresentar documentaÉo falsai
b) Ensejar o retardamenlo da execuçáo do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no êstabelecido,
e) Comportar-se de modo inidôneo;
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f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame,
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declâraÉo falsa.

Parágrafo PÍimeiro - Para condutas descritâs nas âlineas "a", "d", "e". "f', "9"; "h" e "i', será aplicada multa de no
máximo 30% (tÍinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuÉo previsto na alínêa'b', estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da dâta
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizaÍ, sem cáusa justiÍicada, as obrigações deflnidas no contrato por 03 (três) dias sêguidos
ou por'10 (dez) dias intercâlados.

ParágÍafo TeÍceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execuÉo do contrato. de
que trata a alinea "c", o valor relativo âs multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Perágrâfo Quarto - A Íalha na execuÉo do conlrato prevista no subitem "C estará confgurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situâções previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduâção de infraçóes conforme a tatela 1 a seguir, e alcançar o totâl de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA t
Grâu da lnfraÇâo Pontos dâ lnfreÇão

I 2
2 3
3 4
4

I
6 10

Perágrafo Quinto - O comporlamento previsto no ParágraÍo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos lais como os descritos nos artigos 92, paràgraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666í993.

PaÉgrefo Sêxto - Pelo descumprimento das obrigaçóes conlratuais, a Administração aplicârá multas conÍorme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Correspondência
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o dêscumprimento da obrigaçâo

2 0,4% sobre o valor da ordem de Íornecimenlo a que se refere o descumprimento da obrigação
3 0,8% sobre o valor da ordem de íornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
4 1,6% sobre o valoÍ da ordem de fornecimenlo a que se Íefere o descumprimento dã obrigaÇáo
5 3.2% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÉo
6 4,0% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão

Itêm Descrieão Grau lncidênc!â

1
Executar fornecimenlo incompleto, paliativo, provisório como por cárâter
permanenle, ou deixar de providenciar recomposiÇão complemenlaÍ.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informâÉo pérfida de fornecimento ou substituir mateÍial
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interÍomper, salvo motivo de foÍça maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
designada

4
Utilizar as dêpendências da Contratante para fns diversos do objeto do
contralo. 5

5 5 Por OcorrênciaRecusaÍ a execuÉo de fornecimento determinado pela Fiscalização,
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sem motivo iustificado

6
Pêrmilir situaÉo que crie a possibilidade de cáusar ou quê cause dano
fisico, lesão corporal ou consequências letais. 6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contíatante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem aulorizaÇão prévia. 1

Por item e por
ocorrência

PARA ITE A E DEIXAR DE:

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa podeÍá ser aplicada à Contratada junlamenle com a de impedimento de
licitar e contretar êstâbêlecida no Caput desta cláusula.

Parágrâfo Oitavo - As infrações seráo consideradas reincidentes se, no pÍazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicaÉo da penalidade, a Contratada comeler a mesma inÍração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo da rescisáo contralual.

Parágrefo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Procêsso Administíativo de AplicaÉo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Oecreto Estadual no 42j9112015 e no Decreto Estadual
nô 44.948D017 .

Perágrâfo Décimo - A critério da autoridâde competente, o valor da multa poderá ser desconlado do pagamento a
ser efetuado ao contÍatado.

Perágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuÇáo direta da sanção de multa indicádos no
ParágraÍo Décimo acima, o contratado será notiÍicado para recolher a importáncia devida no prazo de 15 (quinze)
dias, conlados do recebimenlo da comunicâção oficial.

PaÉgrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Pârágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para mbrança judicial.

Parágrefo Décimo Terceiro - A AdministÍaçâo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retençâo caulelar do valor dâ multa antes da conclusáo do píocedimento administrativo.

CúUSULA oÉCtul SeCuruoA - DA RESCISÃO - A inexecuçáo total ou pâr'ciâl do pÍêsentê contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Paágtalo Primelro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presênte Contrato nas hipótêses previstâs no ârligo 78 I a Xll e XVII da Lei 8.666/93 sem
que cáiba à contratada direilo a qualquer indenização, sem prejuizo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindiCo consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.ô66/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitação. desde quê haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Esie Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação proces

8 Manter a documentaçáo de habilitaÉo atualizada 1
Por item e por
ocorÍência

I CumpÍir horário estabelecido pelo contrâto ou determinado pela
FiscalizaÉo.

,1 Por Ocorrência

10 1 Por Ocorrência

1'1

Cumprir deteÍminaçáo da FiscalizaÉo para controle de acesso de seus
funcionáÍios.
Cumprir deteÍminação formal ou instrução complementar da
Fiscalizâcâo.

2 Por OcoÍrência

3
Por item e por
ocorrênciâ

'13

Cumprir quaisquer dos ilens do conlrato ê seus anexos náo previstos
nesta tâbela de multas, após reincidência Íormalmente noliticada pela
unidade fiscalizadora.
Enlregar a gaÍantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

1 Por dia

vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

!
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Parágrafo Quinto - Quando a rescisâo ocor'eÍ com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressaÍcida dos prejuízos regularmente comprovedos que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2" da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sêxto - A rescisão adminislraliva ou amigável será precedida de âutorizaÉo escrita e fundamentada.
Arligo 79 paÍágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉctua rencetnq - DAs DESPESAS Do coNTRATo - constituirá encargo exctusivo da
contratada o pagamento de tributos, tadfas e despesas decorrentes da execuÉo do objelo deste Contrâto.

Perágrefo Único; Serão da conlratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, prêvidenciários,
Íiscais e comerciais, decorÍentes da execuÉo do Contralo. AÍtigo 71 da 1ei8.666/93.

cúusuLA DÉclMA QUARTA - Dos REcuRsos oRcAMENTÁRtos - As despesas decorrentes deste
Contrato correráo por conta dos recursos a seguir especiÍicadosl

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESPONSABILIoAoE CIVIL-A contratada responderá por perdas e danos
que vieÍ a sofrer o mntratante, ou têrceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemenle de outras cominações conlratuais ou legais a que estiver sujeita; náo
excluindo, ou reduzindo esia responsabilidâdê, a fiscaiizaÉo ou o êcompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lêi 8.ffi/93.

cúusuLA DÉclMA sExTÂ - Dos AcRÉsclMos E suPREssÕEs - A quantidadê iniciatmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentÍo dos liÍrites previstos no parágrafo primeiro do arligo ô5 da Lei nô
8.666/93.

CúUSULA DÉClmA SÉT|MÂ - DAS ALTERACÔES - As alteraÉes, poÍventura necessárias, ao bom, e Íiel
cumprimento do objeto deste Contrato seráo efetivadas na fornE do ânigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉCl A OITAVA - DO FORO - O FoÍo do píesentc Contrato seÉ o da comarca de cravatíPE,
excluído quâlquer oúro.

E, por êstarem iustos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presença das lestemunhas que também assinam.

s L
J

CPF No 027.009.264-12
Secretário Municipâl de Educâção, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude

P*'P"a,v''**
Raíssa Rabêlo FeÍrêira

DISTRIBUTDORA DE PRODUTOS AGRESTE
i,IERIDIONAL LTDA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1/ r .

{n\lrrn r J &- O.D^r,;*', ,
Ndl,lE;" ^ L l, .- ^lcPf : tOX - t!5!l , zYl\ -

NOME
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5001
5001

12.361.1201 .2.37
12.365.1210.2.862 108 3.3.90.30.00

(573) 3.3.90.30.00
3.091 48

R$ 7.062,80
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